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RETIFICAÇÃO AO Edital 34/2025 - DGRE/RIFB/IFBRASILIA

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSAS DE MONITORIA  (NUGEDIS-CREM)

O Diretor Geral do campus Recanto das Emas, nomeado pela Portaria nº 729 de 31 de julho de 2023, publicada no
DOU de 01 de agosto de 2023,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público a re7ficação do
edital 34/2025 referente a inscrições para o Processo Sele7vo de bolsas monitoria do Núcleo de Gênero e
Diversidade Sexual - NUGEDIS-CREM.

I. ONDE SE LÊ:

9.2. Análise de currículo e entrevista sobre a atuação e envolvimento com questões e a7vidades rela7vas ao eixo
temá7co do NUGEDIS-CREM, comprovado por currículo, cer7ficado, porBólio ou similares, com a atribuição de
pontuação de acordo com o quadro 3, podendo alcançar no máximo 50 pontos.

9.3. Quadro 3, de pontuação dos critérios de seleção:

Etapa
Critérios
Gerais

Critérios Específicos
Pontuação

Máxima

1ª etapa

(eliminatória)

Carta de
Intenção

 Capacidade argumentativa e coerência textual 10 pontos

 Objetividade na descrição dos seus objetivos para a
vaga de monitoria

20 pontos

 Criatividade de escrita autoral 20 pontos

Total da etapa 50 pontos

2ª etapa

(classificatória)

Currículo

Atuação e envolvimento com
questões e atividades relativas
ao eixo temático do NUGEDIS-
CREM, comprovado por
certificados, declarações oficiais,
portfólio ou similares.

Máxima
por

tópico
Máxima

2,0
pontos

por
atividade

10
pontos

40 pontos

Produção de material em texto,
sem uso de Inteligência Artificial
(IA), sobre as temáticas relativas
ao eixo temático do NUGEDIS-
CREM,  comprovado por
certificados, declarações oficiais,
portfólio ou similares.

2,0
pontos

por
atividade

10
pontos



Produção de arte digital (em
caso de uso de Inteligência
Artificial, detalhar modo de uso),
comprovado por certificados,
declarações oficiais, portfólio ou
similares.

0,5
pontos

por
produção

10
pontos

Produção de trabalhos
audiovisuais, comprovado por
certificados, declarações oficiais,
portfólio ou similares.

2,0
pontos

por
produção

10
pontos

Entrevista
Entrevista realizada por membros do
NUGEDIS_CREM presencialmente no IFB campus
Recanto das Emas.

20 pontos

Total da etapa 50 pontos

 Total:
100

pontos

II. LEIA-SE:

9.2. Análise de currículo sobre a atuação e envolvimento com questões e a7vidades rela7vas ao eixo temá7co do
NUGEDIS-CREM, comprovado por currículo, cer7ficado, porBólio ou similares, com a atribuição de pontuação de
acordo com o quadro 3, podendo alcançar no máximo 50 pontos.

9.3. Quadro 3, de pontuação dos critérios de seleção:

Etapa
Critérios
Gerais

Critérios Específicos
Pontuação

Máxima

1ª etapa

(eliminatória)

Carta de
Intenção

 Capacidade argumentativa e coerência textual 10 pontos

 Objetividade na descrição dos seus objetivos para a
vaga de monitoria

20 pontos

 Criatividade de escrita autoral 20 pontos

Total da etapa 50 pontos

Atuação e envolvimento com
questões e atividades relativas ao
eixo temático do NUGEDIS-CREM,
comprovado por certificados,
declarações oficiais, portfólio ou
similares.

Máxima
por

tópico
Máxima

2,0
pontos

por
atividade

20
pontos

Produção de material em texto,
sem uso de Inteligência Artificial
(IA), sobre as temáticas relativas
ao eixo temático do NUGEDIS-

2,0
pontos

por
10

pontos



Código Verificador:
Código de Autenticação:

2ª etapa

(classificatória)

Currículo CREM,  comprovado por
certificados, declarações oficiais,
portfólio ou similares.

atividade

50 pontos

Produção de arte digital (em caso
de uso de Inteligência Artificial,
detalhar modo de uso),
comprovado por certificados,
declarações oficiais, portfólio ou
similares.

0,5
pontos

por
produção

10
pontos

Produção de trabalhos
audiovisuais, comprovado por
certificados, declarações oficiais,
portfólio ou similares.

2,0
pontos

por
produção

10
pontos

Total da etapa 50 pontos

 Total:
100

pontos
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